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Comitê de Investimentos 
Ata da sessão extraordinária do dia 18 de agosto de 2023 – Tema: Credenciamento das Instituições Financeiras 

 
Aos dezoito dias do mês de agosto de do ano de dois mil e vinte e três, às dezessete horas e trinta 
minutos, na sede do RPPS situado na Rua Juvenal Marcondes Zanardini 2, realizou-se sessão 
extraordinária do Comitê de Investimentos do RPPS, tendo como tema o credenciamento - 
renovação/novo - das instituições financeiras parceiras do RPPS.Participaram desta reunião os 
membros Juliano Barauce de Oliveira,Simone Follador e Railson Vieira da Silva. Iniciada a sessão, 
foi exposta a necessidade de corroborar o cadastramento das instituições financeiras parceiras do 
RPPS, por meio da assinatura dos correspondentes formulários devidamente preenchidos com os 
dados de cada uma delas, conferindo-se individualmente a validade das regularidades 
previdenciária e fiscal (municipal, estadual e federal), definindo-se até esta data, como aprovado o 
credenciamento das seguintes entidades: 

INSTITUIÇÃO 
CADASTRO DA PESSOA 

JURÍDICA 

 V8 CAPITAL GESTÃO DE INVESTIMENTOS LTDA. 
 

11.392.069/0001-24 
 

MONGERAL AEGON INVESTIMENTOS LTDA. 16.500.294/0001-50 

SANTANDER CACEIS BRASIL DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A. 62.318.407/0001-19 

FINACAP INVESTIMENTOS LTDA. 
 

01.294.929/0001-33 
 

 
TRÍGONO CAPITAL LTDA. 
 

28.925.400/0001-27 
 

  
ZION GESTÃO DE RECURSOS LTDA. 
 

97.543.940/0001-69 

Encerrando a sessão, nada mais havendo a tratar na reunião, após leitura e aprovação da ata, a 
mesma segue assinada por mim, Railson Vieira da Silva, que a redigi e pelos demais membros, Sr. 
Juliano Barauce de Oliveira e Srta. Simone Follador. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a 
sessão. 


